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1. APRESENTAÇÃO
 O Programa Evasão Escolar: Nota Zero – PEENZ, implantado pela Secretaria de 

Estado da Educação, Juventude e Esportes - Seduc, nas unidades escolares da Rede 

Estadual de Ensino, caracteriza-se como um processo de inclusão escolar por meio 

de ação articulada entre a Seduc, Ministério Público Estadual, Tribunal de Justiça, 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Prefeituras Municipais, Conselhos 

Tutelares e Sociedade.
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2. OBJETIVO
 O Programa visa implementar políticas públicas educacionais de prevenção 

e combate ao abandono escolar, evitando a infrequência e baixa frequência dos 

estudantes e efetivando o direito ao acesso, permanência e sucesso na Educação 

Básica da Rede Estadual de Ensino, promovendo a efetivação e o direito à educação 

das crianças e adolescentes.
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3. BASE LEGAL
O Programa Evasão Escolar: Nota Zero fundamenta-se na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; no Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, alterada pela Lei nº 13.803 

de 10/01/2019; Resolução CNE/CP Nº 2, de 22/12/2017 que institui a Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC; Lei 2.977, de 08/07/2015 que aprova o Plano Estadual 

de Educação (2015-2025) em sua meta 3, estratégia 3.1 que preconiza a elaboração 

do Documento Curricular do Tocantins; bem como, o Programa Escola Comunitária 

de Gestão Compartilhada que tem como propósito garantir o acesso e a permanência 

com sucesso do estudante na educação básica.

É relevante a incisiva observância do disposto no art. 12, VIII, da Lei nº 9.394/96, 

alterado pela recente Lei n° 13.803/19, que assim se apresenta: 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e 

as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: (...)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do per-

centual permitido em lei;

Como se nota, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação assentou o dever dos 

estabelecimentos de ensino de diligenciarem não somente as presenças, mas também 

as ausências dos estudantes que ultrapassarem o percentual de 30%, implicará em 

necessária – não facultativa – notificação ao Conselho Tutelar.
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4. ORIENTAÇÕES PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA

4.1 Cabe à Secretaria de Estado da Educação, 
Juventude e Esportes as seguintes atribuições:

I. normatizar a execução do Programa Evasão Escolar: Nota Zero nas 
unidades escolares da Rede Estadual de Ensino e nas Diretorias Regionais 
de Educação;

II. designar técnicos da Unidade Executiva de Orientação Educacional, para 
coordenar e acompanhar o Programa Evasão Escolar: Nota Zero;

III. discutir junto ao Comitê Intersetorial da Seduc as estratégias para prevenção 
e enfrentamento ao abandono e exclusão escolar;

IV. formalizar o termo de cooperação técnica com as instituições públicas e 
civis, para a execução do Programa Evasão Escolar: Nota Zero;

V. fortalecer as Diretorias Regionais de Educação – DRE, na definição das 
formas de reconhecimento público, as unidades escolares que apresentarem 
menores índices de abandono escolar, e as que alcançarem altos índices 
de retorno dos estudantes inicialmente infrequentes;

VI. orientar as DRE quanto ao cumprimento da Resolução 105 de 22/09/2006 
(Atendimento Domiciliar Temporário) nas unidades escolares;

VII. acompanhar junto as DRE o fluxo escolar, por meio do Sistema de 
Gerenciamento Escolar – SGE, Sistema Presença e outros sistemas;

VIII. monitorar bimestralmente a planilha de ações do Programa Evasão - 
PAPE (Anexo I) enviada pela equipe do PEENZ das DRE referente ao 
desenvolvimento das políticas públicas educacionais de prevenção e 
enfrentamento ao abandono e exclusão escolar, que contemplam a 
articulação, integração e sensibilização dos envolvidos no processo de 
ensino da Rede Estadual de Educação Básica do Tocantins;

IX. analisar com os diversos setores da Seduc os relatórios bimestrais 
encaminhados pela equipe do PEENZ das Diretorias Regionais de 
Educação, elaborar devolutivas e propor intervenções, conforme atribuições 
das respectivas Diretorias, Gerências e Unidades Técnicas.
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4.2 Cabe ao Diretor Regional de Educação as 
seguintes atribuições:

I. designar Orientadores Educacionais ou profissionais habilitados da Diretoria 
Regional de Educação para coordenar, orientar, avaliar e responder pelas 
atividades do PEENZ, nas unidades escolares; 

II. constituir o comitê regional do Programa Evasão Escolar (por representantes 
dos setores e instituições da rede de proteção presente no município), 
para implementação das políticas públicas educacionais de prevenção e 
enfrentamento ao abandono e exclusão escolar;

III. orientar que seja assegurado no Projeto Político Pedagógico das unidades 
escolares o monitoramento e a operacionalização do comitê de busca ativa 
escolar e a execução da ficha de Comunicação de Estudantes Infrequentes 
– FICAI, (Anexo VI) e o acompanhamento pedagógico para os estudantes 
regressos; 

IV.  monitorar as unidades escolares no acompanhamento do fluxo escolar, 
por meio de instrumentos de controle de fluxo escolar e gerenciamento 
de resultados acadêmicos (SGE, Sistema de Presença), dentre outros 
instrumentos.

V. solicitar até o dia 28 de cada mês às unidades escolares os registros da 
planilha de ações do Programa Evasão - (Anexo I), tabular os resultados e 
encaminhá-los bimestralmente por meio de relatório à equipe da Unidade 
Executiva de Orientação Educacional - Seduc, para apreciação e avaliação;

VI. acompanhar e propor intervenções às unidades escolares, conforme 
devolutivas da SEDUC;

VII. promover ações de reconhecimento público às unidades escolares que 
apresentarem menores índices de abandono escolar e às que alcançarem 
altos índices de retorno dos estudantes inicialmente infrequentes; 

VIII. orientar as unidades escolares quanto ao cumprimento da Resolução 105 
de 22/09/2006 (Atendimento Domiciliar Temporário);

IX. socializar bimestralmente com os diretores das unidades escolares os 
resultados alcançados e indicadores de evasão, apresentando como 
parâmetro as metas estabelecidas no PEE (2015-2025), e elaborar 
coletivamente ações para garantir a permanência e o desempenho 
acadêmico dos estudantes;

X. articular a participação dos conselhos escolares nas ações do programa 
evasão, conforme manual de orientação da associação de apoio à escola/
conselho escolar, Art. 13, incisos X, XI e XII.
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4.3 Atribuições e competências das unidades 
escolares:

4.3.1 Diretor:

§ 1º. Instituir a Escola de Família com fundamentação na Constituição Federal, 

que institui a educação um direito de todos, bem como dever do Estado e da 

própria família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração de 

toda a sociedade, para o desenvolvimento pleno da pessoa, seu preparo para 

o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (CF, art.205). Será 

composta por professores, equipe gestora, familiares/responsáveis, orientador 

educacional, coordenador pedagógico, com o objetivo de elaborar ações 

conjuntas, promover estudos como temáticas da contemporaneidade: projetos 

de liderança e representatividade; projeto de  vida, autoconhecimento, empatia, 

cooperação, autocuidado, responsabilidade  e cidadania, além de orientação 

vocacional e profissional; escuta dialogada, propor reflexão sobre a importância 

da participação na vida escolar dos filhos, a necessidade do acompanhamento 

afetivo no processo de desenvolvimento e a importância da parceria entre escola 

e familiares para o sucesso da aprendizagem, com realização de encontros 

mensais, inseridos no Projeto Político Pedagógico– PPP, alinhados em parceria 

ao Conselho Educacional e Comunitário (Programa Escola Comunitária de 

Gestão Compartilhada/Conselhos Escolares).

§ 2º. Constituir na escola o comitê de busca ativa escolar, composto pela 

equipe pedagógica (diretor, coordenador pedagógico, orientador educacional, 

professor), representante estudantil, membro do Conselho Educacional e 

Comunitário), representantes de instituições públicas, Rede de Proteção à 

Criança e ao Adolescente, pais e responsáveis e sociedade civil organizada, 

visando realizarações positivas para prevenção e combate à evasão e exclusão 

dos estudantes, a saber: 

a) realizar diagnóstico evidenciando as causas da exclusão e abandono escolar, 
definir as ações de intervenção com respeito às características da realidade 
social à qual a escola está inserida;

b) criar mecanismos de controle do abandono escolar;
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c) garantir a inserção no Projeto Político Pedagógico de ações relacionadas à 
prevenção da evasão escolar e acompanhamento ao estudante regresso; 

d) elaborar e acompanhar agenda positiva de encontros bimestrais para discussão,  
propor a operacionalização e a sistematização de dados e informações do seu 
campo de atuação;

e) realizar estudos, debates e ações conjuntas entre os profissionais da escola, 
representantes da Diretoria Regional de Educação, Rede de Proteção à Criança 
e ao Adolescente, instituições de ensino superior, pais, mães, estudantes e 
comunidade em geral sobre a inclusão e permanência das crianças e dos 
adolescentes no sistema educacional;

f) empenhar esforços para a localização do estudante infrequente por meio da 
busca ativa, sendo por contatos e/ou visita domiciliar, num prazo máximo de 7 
dias;

g) após o recebimento da ficha FICAI (Anexo VI), preenchida pelo orientador 
educacional e/ou coordenador pedagógico, caberá ao diretor acionar o Conselho 
Tutelar para comunicar o fato, solicitando as devidas providências; 

h) Prencher junto ao Comitê o Formulário de Autoavaliação das ações realizadas de 
busca ativa escolar (Anexo VIII).

4.3.2 Professores:

a) informar a ausência não justificada do estudante por 3 (três) faltas e/ou dias 
consecutivos, ou 7 (sete) faltas e/ou dias alternados no período de um mês (30 
dias), comunicar, imediatamente à equipe pedagógica da escola por meio de 
Formulário de Controle Interno de Faltas Injustificadas –  CIFI (Anexo II);

b) mobilizar os estudantes em ações que proporcionem a inclusão e o resgate dos 
colegas infrequentes; 

c) trabalhar diariamente o acolhimento dos estudantes, a construção do projeto de 
vida, o autoconhecimento, autocuidado, respeito à diversidade, dentre outros 
assuntos que demandam atenção;

d) utilizar metodologias de aprendizagens essenciais que favoreça o protagonismo 
estudantil;

e) proporcionar ao estudante um ambiente escolar receptivo, acolhedor com ações 
pedagógicas de adaptação curricular e avaliativa.

4.3.3 Coordenador Pedagógico:

a) contribuir para que o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar contemple 
projetos e/ou ações que favoreçam a inclusão dos estudantes e a construção do 
projeto de vida;

b) elaborar projeto de intervenção em conjunto com o comitê de busca ativa escolar;
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c) organizar os registros com os devidos formulários do CIFI, para os professores 
preencherem com os dados dos estudantes infrequentes;

d) realizar acompanhamento periódico e sistemático dos formulários do CIFI, 
garantindo agilidade no processo e a efetivação das providências, em um prazo 
máximo de 7 dias a partir do comunicado dos professores e encaminhar ao 
Orientador Educacional para as devidas providências;

e) aplicaravaliação diagnóstica para verificar a aprendizagem do estudante regresso 
e propor intervenções pedagógicas e avaliativas;

f) elaborar planejamento para atendimento à aceleração da aprendizagem e 
distorção idade/série.

4.3.4 Orientador Educacional:

a) contemplar no Plano de Ação de trabalho estratégias que viabilizam 
o desenvolvimento integral do estudante em projetos de liderança e 
representatividade, projeto de vida, autoconhecimento, empatia, cooperação, 
autocuidado, responsabilidade e cidadania, além de orientação vocacional e 
profissional;

b) articular em parceria com equipe gestora a realização de estudos das dez 
competências gerais da BNCC: conhecimento, trabalho e projeto de vida, 
argumentação, autoconhecimento e autocuidado, empatia e cooperação, 
responsabilidade e cidadania;

c) coordenar em parceria com os demais integrantes da equipe pedagógica o comitê 
de busca ativa escolar;

d) elaborar agenda de trabalho para atender individualmente e/ou coletivamente 
pais e familiares, propondo estratégias conjuntas para estabelecer o diálogo e a 
busca ativa dos estudantes infrequentes;

e) solicitar aos pais ou responsáveis documentos comprobatórios, no caso de falta 
justificada ou amparada por lei, arquivando-os ao dossiê dos estudantes;

f) agendar com os pais ou responsáveis reunião extraordinária, para a verificação 
das causas de abandono, na tentativa de busca ativa escolar;

g) mobilizar a comunidade escolar do seu papel no enfrentamento à prevenção e ao 
combate à evasão escolar;

h) assessorar a coordenação pedagógica da escola por meio da organização e da 
análise de dados e de diagnósticos referentes ao desempenho acadêmico do 
estudante junto ao Conselho de Classe;

i) organizar, compartilhar e fazer intervenções com as famílias, equipe escolar, 
Conselho Educacional e Comunitário, Rede de Proteção à Criança e ao 
Adolescente, Supervisor da DRE, quanto às informações acadêmicas da 
aprendizagem do estudante;
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j) preencher a ficha FICAI, em 3 (três) vias, no caso de infrequência pelo período 
de uma semana e após busca ativa escolar;

k) obtendo o retorno do estudante à escola, arquivar os Formulários com as 
providências adotadas pela Rede de Proteção, Conselho Tutelar e/ou Ministério 
Público, e apoiar na reintegração e acompanhamento pedagógico para sua 
permanência com sucesso;

l) não obtendo êxito quanto ao retorno do estudante, encaminhar as primeiras e 
terceiras vias ao Conselho Tutelar, arquivando a segunda na unidade escolar

m) preencher a Planilha de Ações do Programa Evasão (Anexo I) para sistematizar 
os contatos às famílias, visitas domiciliares, atendimento da Rede de Proteção e 
a busca ativa escolar;

n) encaminhar relatório com Planilha Ações do Programa Evasão até o dia 28 de 
cada mês para Diretoria Regional de Educação;

o) dar publicidade ao Regimento Escolar com foco aos direitos e deveres do 
estudante.

ATENÇÃO! De posse do Formulário de Controle Interno de Faltas Injusti-
ficadas, preenchido pelos professores, cabe à equipe pedagógica inves-
tigar junto aos pais ou responsáveis legais a infrequência do estudante e 
adotar procedimentos que possibilitem o seu retorno imediato à escola.

Para as Escolas que não disponibilizam em seu quadro de lotação o orientador 

educacional, o trabalho será realizado pela coordenação pedagógica.
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5. OS COMITÊS DO PROGRAMA 
EVASÃO ESCOLAR SERÃO 
CONSTITUÍDOS NAS SEGUINTES 
ESFERAS

a) Estadual: composto por representantes titular e suplente dos seguintes Órgãos: 
Secretaria de Educação, Juventude e Esportes, União dos Dirigentes Municipais 
de Educação, Ministério Público Estadual, Tribunal de Justiça, Conselho Estadual 
da Criança e do Adolescente, Associação Estadual dos Conselheiros Tutelares, 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Secretaria de Segurança 
Pública, Secretaria Estadual de Saúde;

b) Regional: composto por Diretor Regional de Educação, Orientador Educacional e 
Supervisor da DRE, Conselheiros Tutelares, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal da Ação Social e Conselho da Criança e do Adolescente; 

c) Unidade Escolar: composto pela equipe gestora (Diretor, Coordenador Pedagógico 
e Orientador Educacional), por um professor (eleito pela equipe docente), pelo 
representante do grêmio e membro do Conselho Educacional e Comunitário.

d) As políticas públicas voltadas para erradicação da evasão, abandono e da 
repetência escolar serão elaboradas pela equipe do PEENZ da SEDUC, em 
conjunto com os parceiros internos e externos, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica, a saber: Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação 
no Campo, Educação Profissional, Educação Especial, Educação de Jovens e 
Adultos e Educação Indígena. 
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6. INTEGRANTES DA REDE DE 
PROTEÇÃO NAS AÇÕES CONTRA O 
ABANDONO ESCOLAR
A Rede de Proteção Social da Criança e do Adolescente, preconizada por meio das 

disposições legais (Art. 227, da CRFB de 1988, Art. 86 da Lei nº. 8.069/90; Resolução 

nº. 113 do CONANDA), pressupõe a ação integrada, intersetorial e articulada de 

várias instituições da área social para prevenir e intervir diante das várias situações 

de violação dos direitos de crianças e adolescentes, dentre os quais se inclui, por 

exemplo, o abandono escolar.

No processo de operacionalização, cada parceiro cumprirá o fluxograma das 

respectivas instituições.

6.1 Integrantes da Rede de Proteção

O abandono escolar constitui-se como uma grave forma de violência contra a 

criança e o adolescente, sendo fundamental que a comunidade escolar e a Rede de 

Proteção Social da Criança e do Adolescente se articulem para evitar sua ocorrência 

e/ou para promover a reintegração escolar dos estudantes infrequentes, conforme a 

Constituição da República Federativa do Brasil, Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente e outras leis vigentes. 

A unidade escolar conta com aliados da Rede de Proteção Social da Criança e do 

Adolescente para buscar os estudantes que estão em situação de abandono escolar.

 Os principais integrantes da Rede de Proteção são: 

 ► Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); 
 ► Centro de Referência Especializado em Assistência Social (CREAS); 
 ► Centro de Atendimento Psicossocial (CAPs); 
 ► Conselho Tutelar; 
 ► Conselho Estadual de Educação; 
 ► Conselho Municipal de Educação; 
 ► Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 
 ► Conselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente; 
 ► Conselho Estadual da Assistência Social; 

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



17

 ►  Conselho Municipal da Assistência Social; 
 ► Escolas Estaduais; 
 ► Escolas Municipais;
 ► Fórum de Direitos de Crianças e Adolescentes (Fórum DCA); 
 ► Ministério Público;
 ► Secretarias de Estado e Municipais ligadas direta ou indiretamente às áreas 

da criança, adolescente e família;
 ► Tribunal da Justiça do Tocantins;
 ► Vara da Infância e da Juventude; e
 ► Conselhos Comunitários; 

Os membros da Rede tem responsabilidades com a implementação da política e 

com o sucesso do PEENZ, sabendo que uma atuação rápida será decisiva para o 

retorno do estudante à escola.

6.2 Ministério Público Estadual

O Ministério Público tomará as devidas providências legais para o combate do 

abandono escolar e responsabilização dos pais/responsáveis por eventual prática da 

infração administrativa prevista no Art. 249 da Lei nº 8.069/90 (ECA) e do crime de 

abandono intelectual previsto no Art. 246, do Código Penal.

6.3 Conselhos Tutelares

Ao receber a ficha FICAI, aplicará as medidas de proteção pertinentes à criança ou 

ao adolescente e a seus pais/responsáveis, efetuando os contatos e encaminhamentos 

devidos aos órgãos competentes. Caberá ao Conselho Tutelar comunicar oficialmente 

à escola sobre as medidas tomadas para o combate do abandono escolar. Caso as 

medidas realizadas não tenham surtido efeito, caberá a este comunicar ao Ministério 

Público.

Empreender estratégias, no prazo de duas semanas, no sentido de localizar o 

estudante evadido, seus pais ou responsáveis e conscientizá-los da importância da 

educação escolar para crianças e adolescentes, além de alertá-los de que a vaga tem 

utilidade pública como consta no Art.4 do ECA, devendo ser valorizada pela família, 

pelo estudante e pela comunidade.

Após registrar a FICAI, devolver a primeira via à escola e arquivar a terceira via. 
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Quando do não cumprimento das medidas aplicadas (ECA, art. 101, VII) ou não 

localização do estudante, encaminhar a primeira FICAI ao Promotor de Justiça da 

Infância e Juventude, comunicar por escrito à escola e permanecer com a terceira via, 

onde posteriormente, registrará os resultados obtidos pelo Promotor de Justiça.
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7. MONITORAMENTO
O monitoramento das ações do Programa Evasão Escolar: Nota zero dar-se-á 

através dos seguintes passos:

 ► os professores devem preencher o formulário de controle interno de faltas 
injustificadas – CIFI (anexo II), quando identificadas 3 (três) faltas e/ou 
dias consecutivos ou, 7 (sete) faltas e/ou dias alternados, no período de 30 
(trinta) dias e comunicar, imediatamente, ao coordenador pedagógico; 

 ► o coordenador pedagógico realiza o acompanhamento periódico e 
sistemático dos formulários do CIFI em um prazo máximo de 7 dias a partir 
do comunicado dos professores e encaminha ao Orientador Educacional 
para as devidas providências;

 ► o orientador educacional por sua vez toma as providências conforme os 
formulários (anexo III, IV, V e VI). Após essas ações se reúne com a Escola 
de Família, comitê de busca ativa escolar, Conselho Tutelar e Supervisor 
da DRE, para as intervenções necessárias;

 ► o conselho tutelar preencherá o fomulário (anexo VII) e encaminha 
devolutiva para a unidade escolar;

 ► o comitê de busca ativa escolar se reúne mensalmente  e faz o preenchimento 
do formulário (anexo VIII), concernente ao passo a passo de suas ações;

 ► a escola de família se reunirá mensalmente para elaborar ações de 
prenvenção e combate a evasão escolar. 

 ► a DRE solicita até o dia 28 de cada mês às unidades escolares os registros 
da planilha de ações do Programa Evasão - (anexo I), tabula os resultados 
e encaminha bimestralmente por meio de relatório à equipe da Unidade 
Executiva de Orientação Educacional - Seduc, para apreciação e avaliação. 
Posteriormente, faz as intervenções junto às unidades escolares, conforme 
devolutivas da Seduc;

 ► a Seduc por meio da Unidade Executiva de Orientação Educacional recebe 
o relatório das ações do Programa Evasão enviado pela equipe do PEENZ 
das DRE para acompanhamento,  avaliação e análise juntamente com a 
equipe intersetorial da Seduc; e após as análises, dá devolutivas para as 
DRE. 
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9. INSTRUMENTOS 
Os seguintes documentos têm como objetivo levar à escola a utilizar as medidas 

adotadas como ações eficazes no enfrentamento ao abandono escolar. A partir das 

constatações embasadas na análise efetivada por meio desses documentos, avaliar o 

que for necessário retomar. Tais instrumentos devem ser arquivados na escola, como 

um dos registros utilizados sobre o Programa Evasão Escolar: Nota Zero.

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



22

ANEXOS

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



23

PR
O

G
R

A
M

A
 E

VA
SÃ

O
 E

SC
O

L
A

R
: N

O
TA

 Z
E

R
O

Pa
ss

o 
a 

Pa
ss

o 
pa

ra
 a

 b
us

ca
 a

tiv
a 

es
co

la
r

A
N

E
X

O
 I

Pl
an

ilh
a 

A
çõ

es
 d

o 
Pr

og
ra

m
a 

E
va

sã
o 

– 
PA

PE
(P

re
en

ch
im

en
to

 p
el

o 
O

rie
nt

ad
or

 E
du

ca
ci

on
al

, d
ev

en
do

 se
r d

ev
ol

vi
da

 a
té

 o
 d

ia
 2

8 
de

 c
ad

a 
m

ês
 p

ar
a 

D
ire

to
ria

 R
eg

io
na

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

 e
, a

 D
R

E 
de

vo
lv

er
 b

im
es

tra
l à

 S
ed

uc
)

U
ni

da
de

 E
sc

ol
ar

: _
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

 E
nd

er
eç

o:
 _

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_
M

un
ic

íp
io

:_
__

__
__

__
__

__
 T

el
ef

on
e:

__
__

__
__

__
__

__
_D

ire
to

ria
 R

eg
io

na
l d

e 
Ed

uc
aç

ão
: _

__
__

__
__

__
__

__
__

_ 
D

at
a:

 _
__

_/
__

_/
__

__

A
ne

xo
 II

 
   

  A
ne

xo
 II

I
  A

ne
xo

 IV
 

A
ne

xo
 V

 
A

ne
xo

 V
I

A
ne

xo
 V

II
 

A
ne

xo
 V

II
I 

Fo
rm

ul
ár

io
 d

e 
C

on
tr

ol
e 

In
te

rn
o 

de
 

Fa
lta

s I
nj

us
tifi

ca
da

s 
(E

sp
ec

ifi
ca

r o
 

qu
an

tit
at

iv
o 

de
 

es
tu

da
nt

es
 in

sc
rit

os
)

Fo
rm

ul
ár

io
 d

e 
R

eg
is

tr
o 

da
 R

eu
ni

ão
 

co
m

 o
s P

ai
s o

u 
R

es
po

ns
áv

ei
s d

o 
E

st
ud

an
te

 A
us

en
te

 
(E

sp
ec

ifi
ca

r o
 

qu
an

tit
at

iv
o 

de
 

re
un

iõ
es

)

Fo
rm

ul
ár

io
 

de
 N

ot
ifi

ca
çã

o 
O

br
ig

at
ór

ia
 d

e 
E

st
ud

an
te

 A
us

en
te

 
(E

sp
ec

ifi
ca

r c
om

o 
ac

on
te

ce
u 

a 
bu

sc
a 

at
iv

a 
do

 e
st

ud
an

te
/

aç
õe

s r
ea

liz
ad

as
 p

el
a 

es
co

la
)

Fo
rm

ul
ár

io
 d

e 
M

ed
id

as
 to

m
ad

as
 

pe
lo

 E
st

ab
el

ec
im

en
to

 
E

sc
ol

ar
 

(E
sp

ec
ifi

ca
r o

 
qu

an
tit

at
iv

o 
de

 
m

ed
id

as
 e

 o
s 

re
su

lta
do

s o
bt

id
os

)

Fo
rm

ul
ár

io
 F

ic
ha

 d
e     

   
co

m
un

ic
aç

ão
 d

e 
al

un
o 

in
fr

eq
ue

nt
e–

FI
C

A
I

(Q
ua

nt
id

ad
e 

de
 

En
ca

m
in

ha
m

en
to

s 
fe

ito
s a

oC
T)

Fo
rm

ul
ár

io
 d

e 
M

ed
id

as
 a

pl
ic

ad
as

 
pe

lo
 C

on
se

lh
o 

Tu
te

la
r 

(Q
ua

nt
id

ad
e 

de
 

de
vo

lu
tiv

as
 d

o 
C

T 
pa

ra
 a

 U
E)

Fo
rm

ul
ár

io
 d

e 
A

ut
oa

va
lia

çã
o 

da
s 

aç
õe

s d
a 

bu
sc

a 
at

iv
a 

es
co

la
r 

(e
ss

en
ci

al
 p

ar
a 

an
al

is
ar

 o
 d

es
em

pe
nh

o 
e 

a 
at

ua
çã

o 
do

 C
om

itê
 

de
 b

us
ca

 a
tiv

a 
fr

en
te

 
às

 su
as

 re
al

iz
aç

õe
s)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

A
ss

in
at

ur
a:
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



24

PR
O

G
R

A
M

A
 E

VA
SÃ

O
 E

SC
O

L
A

R
: N

O
TA

 Z
E

R
O

A
N

E
X

O
 II

C
O

N
T

R
O

L
E

 IN
T

E
R

N
O

 D
E

 F
A

LT
A

S 
IN

JU
ST

IF
IC

A
D

A
S 

– 
C

IF
I

Pr
ee

nc
hi

m
en

to
 p

el
os

 P
ro

fe
ss

or
es

, q
ua

nd
o 

id
en

tifi
ca

da
s 3

 (t
rê

s)
 fa

lta
s e

/o
u 

di
as

 c
on

se
cu

tiv
os

 o
u,

 7
 (s

et
e)

 fa
lta

s e
/o

u 
di

as
 a

lte
rn

ad
os

, n
o 

pe
río

do
 d

e 
30

 (t
rin

ta
) d

ia
s, 

co
m

un
ic

ar
, 

im
ed

ia
ta

m
en

te
, a

o 
co

or
de

na
do

r p
ed

ag
óg

ic
o 

da
 e

sc
ol

a 
po

r m
ei

o 
de

 F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

C
on

tro
le

 In
te

rn
o 

de
 F

al
ta

s I
nj

us
tifi

ca
da

s -
 C

IF
I;

N
O

M
E 

D
O

 (A
) E

ST
U

D
A

N
TE

: _
__

__
__

_ 
A

N
O

/S
ÉR

IE
:_

__
__

__
__

__
 T

U
RM

A
: _

__
__

__
__

__
TU

RN
O

: _
__

__
__

__
__

__
__

__

D
AT

A
D

IS
C

IP
LI

N
A

PR
O

FE
SS

O
R

 (A
)

D
AT

A
B

IM
ES

TR
E

M
O

TI
V

O
 D

A
S 

FA
LT

A
S

FO
N

TE
 D

A
IN

FO
R

M
A

Ç
Ã

O
A

SS
IN

AT
U

R
A

O
B

SE
RV

A
Ç

Õ
ES

 S
O

B
R

E 
O

 C
O

M
PO

RT
A

M
EN

TO
 D

O
 E

ST
U

D
A

N
TE

 (S
IN

A
IS

 D
E 

A
LE

RT
A

, D
IN

Â
M

IC
A

 P
ES

SO
A

L 
E 

SO
C

IA
L 

ET
C

.)

EN
C

A
M

IN
H

A
M

EN
TO

S 
EF

ET
U

A
D

O
S 

PE
LO

 P
ED

A
G

O
G

O
 (c

on
st

an
do

 d
at

a 
e 

di
sc

rim
in

aç
ão

 d
o 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

).

D
ES

PA
C

H
O

 A
O

 D
IR

ET
O

R
:

C
om

un
ic

o 
a 

di
re

çã
o 

de
st

ai
ns

tit
ui

çã
od

e 
 e

ns
in

o 
 a

  i
nf

re
qu

ên
ci

a 
do

(a
) e

st
ud

an
te

 
, c

on
fo

rm
e 

m
ot

iv
os

 d
es

cr
ito

s n
es

ta
fic

ha
.

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_,

__
__

_/
__

__
__

/_
__

__
__

_
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

A
ss

in
at

ur
a 

da
 c

oo
rd

en
aç

ão
 p

ed
ag

óg
ic

a/
or

ie
nt

aç
ão

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



25

PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO

ANEXO III

FORMULÁRIO DE REGISTRO DA REUNIÃO COM OS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
DO ESTUDANTE AUSENTE

(Para ser preenchido pelo Orientador Educacional na presença dos pais ou responsável)

Nome do Estudante: __________________________________________________________
Ano/Série:_____Turma:_______Turno:_______Data: ___/___/___ Horário: _____________
Representante da Escola:  ______________________________________________________
Local da Reunião: Escola (  )  Residência do estudante (   )    Outro (   )  _________________

Responsáveis legais que compareceram/foram visitados:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Motivo da ausência do estudante (Consultar ANEXO VIII)
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Compromissos acordados:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Declaro que as informações descritas são verdadeiras, e assumo o compromisso acima 
registrado, reconhecendo minhas obrigações legais junto ao menor no que se refere ao direito 
à educação básica.

___________________________________________
Assinatura do(s) pais ou responsáveis do estudante:

__________________________________________
Assinatura do(s) representante(s) da escola:
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PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ESTUDANTE AUSENTE
(Para ser preenchido pelo representante da Escola, se possível, na presença dos pais ou responsável)

1. DADOS DA ESCOLA:
Instituição de Ensino:  _________________________________________________________
Código da Instituição de Ensino: ________________________________Rede: Estadual 
Endereço: __________________________________________________________________
Município: ___________________________Núcleo Regional de Educação  _____________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
Nome: ____________________________________Data de nascimento: ___/___/___
Ano/Série:____________ Turma:_________Turno:_______________   Data: : ___/___/___ 
Endereço residencial: _________________________________________________________
Telefone: ( ) _______________________
Nome da Mãe: _______________________________________________________________
Telefone(     ) _______________ E-mail: __________________________________________
Nome do Pai:  _______________________________________________________________
Telefone:(   ) _______________ Email: ___________________________________________

Nome e endereço do Responsável e/ou parente ou conhecido: _________________________
___________________________________________________________________________
Dia e Horário da visita: ________________________________________________________
E-mails para comunicação:  ____________________________________________________
Servidor da Escola responsável pela visita: ________________________________________
___________________________________________________________________________

3. AÇÕES REALIZADAS PELA ESCOLA:
Via contato telefônico fixo ou móvel, e-mail, SMS:
___________________________________________________________________________

Convocação por escrito: (enviado por vizinhos ou colegas e/ou carta registrada, via correios)
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

4. REUNIÃO COM OS PAIS OU RESPONSÁVEIS (SE COMPARECERAM/FOREM 
VISITADOS)

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2CE9C6B2009500FB



27

Presentes: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Motivo da ausência do estudante (Consultar Anexo IX):
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Compromissos acordados: 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Declaro que as informações descritas são verdadeiras, e assumo o compromisso acima 
registrado, reconhecendo minhas obrigações legais junto à criança ou adolescente, no que se 
refere ao direito à educação básica.

_____________________________________________
_____________________________________________

Assinatura dos pais ou responsáveis:

Encarregados da visita / reunião domiciliar:
Nome: _____________________________________________________________________
Função:____________________Assinatura: _______________________________________

Nome: _____________________________________________________________________
Função:____________________Assinatura: _______________________________________

Nome: _____________________________________________________________________
Função:____________________Assinatura: _______________________________________

Não foi possível realizar a visita/ reunião domiciliar. Motivo:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
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PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO
ANEXO V

FORMULÁRIO DE MEDIDAS TOMADAS PELO ESTABELECIMENTO ESCOLAR
(Para ser preenchido pelo Orientador Educacional e/ou Professor)

Nome do Estudante: _____________________________ Data de nascimento: ___/___/ ____
Telefone: ________Ano/Série:______ Turma: _____Turno:_______     Data:  ___/___/ _____
Medidas:
1. (  ) Diálogo mediante convocação dos pais ou responsáveis, com registro em ata. 
2. (  ) Visita domiciliar. 
3. (  ) Encaminhamentos à Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente.
4. (  ) Estratégias de acolhimento e de estímulo à aprendizagem escolar. 
5. (  ) Realização de reuniões periódicas com os pais ou responsáveis, para buscar em conjunto 
a solução dos problemas que motivam as faltas e reverter à situação
6. (  ) Ações educativas junto aos(as) estudantes, pais ou responsáveis, de modo a desenvolver 
a compreensão da importância da educação. 
7. (  ) Ações educativas junto aos pais ou responsáveis que favoreçam a efetiva participação 
no coletivo escolar e a compreensão da importância do acompanhamento sistemático da vida 
escolar dos filhos. 
8. ( ) Encaminhamentos dos estudante à Sala de Recursos e/ou Centros de Atendimento 
Especializados. 
9. (  ) Discussão e deliberação em Conselho de Classe, visando o enfrentamento das causas e 
das consequências das dificuldades dos estudantes em relação ao processo pedagógico. 
10. (  ) Elaboração do Plano de Trabalho Docente, durante as horas atividade dos professores 
e mediado pela Equipe Pedagógica, com vistas a rever os encaminhamentos metodológicos, 
bem como os processos de avaliação e de recuperação de estudos, viabilizando proposições 
diferenciadas e personalizadas para o processo de ensino e aprendizagem. 
11. (  ) Realização de reuniões com Conselho Escolar e Comitê de busca ativa pautando a 
mediação de aprendizagem dos estudantes e definindo suportes necessários.
12. ( ) Utilização de metodologias específicas de trabalho pedagógico voltado as necessidades 
educativas especiais e, inclusive, adaptações curriculares. 
13. (  ) Outros
DESCRITIVO:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
RESULTADOS OBTIDOS:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

______________________________________________________________
______________________________________________________________

Assinatura do(s) representante(s) da escola
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PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO
ANEXO VI

FORMULÁRIO FICHA DE COMUNICAÇÃO DE ALUNO INFREQUENTE - FICAI

1. DADOS DA ESCOLA:
Instituição de Ensino:  _________________________________________________________
Código da Instituição de Ensino: ___________________________________Rede: Estadual
Endereço:____________________________________________Município: ______________
Núcleo Regional de Educação __________________________________________________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
Nome:________________________________________Data de nascimento: ___/___/ _____
Endereço residencial:  _________________________________________________________
Nome da Mãe: _______________________________________________________________
Telefone:(  ) _______________ E-mail: ___________________________________________
Nome do Pai: ________________________________________________________________
Telefone:(  ) _______________ E-mail:  __________________________________________
Nome e endereço do Responsável e/ou parente ou conhecido: _________________________
___________________________________________________________________________
Dia e Horário da visita: ________________________________________________________
E-mails para comunicação: _____________________________________________________

Servidor da Escola responsável pela visita: ________________________________________
___________________________________________________________________________
3. HISTÓRICO DA SITUAÇÃO ESCOLAR
Ano/Turma/Turno:  ___________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Relato pela Orientação Educacional:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

____________________________________________________
Assinatura da Orientação

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.
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4. DATA DE COMPARECIMENTO DOS PAIS E OU RESPONSÁVEIS: 

Motivos alegados para faltas (Verificar Anexo IX):
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Acordos efetivados:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Retorno do aluno à escola em:  __________________________________________________

__________________________________________________
Assinatura da direção

5. CASO O ALUNO NÃO RETORNE À ESCOLA

Encaminhamento da FICAI ao Conselho Tutelar em: _____/___/_____

_______________________________________
Assinatura do (a) Conselheiro (a) Tutelar:

Atendimento e Medidas aplicadas pelo Conselho Tutelar:
Devolução em: ___/___/____

_________________________________________
Assinatura do Conselheiro (a) Tutelar:

6. SÍNTESE DO ATENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Devolução da FICAI à escola e comunicação ao Conselho Tutelar, em:_____/_____/ _______
Ajuizado em: ________________________________________________________________
Motivo e data do arquivamento: _________________________________________________

_______________________________________
Assinatura do (a) promotor (a) da Justiça:

7. REGISTRO DO CONHECIMENTO DA ESCOLA
Retorno da FICAI em: ________________________________________________________
Retorno do aluno è escola: _____________________________________________________

_________________________________________________
Assinatura da direção

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.
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PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO
ANEXO VII

FORMULÁRIO DE MEDIDAS APLICADAS PELO CONSELHO TUTELAR
(Para ser preenchido pelo Conselho Tutelar)

Município de atuação:  ________________________________________________________
Data de recebimento pelo Conselho Tutelar: ___/___/___ 
Região de atuação do Conselho Tutelar:  __________________________________________
Nome do Conselheiro Tutelar:  __________________________________________________
E-mail Institucional:  __________________________________________________________
Medidas aplicadas ao estudante: 
(  ) Encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade. 
(  ) Orientação, apoio e acompanhamento temporários. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
___________________________________________________________________________
(  ) Matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento instituição de ensino formal - Ensino 
Fundamental e/ou Médio. 
( ) Inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
( ) Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________

Medidas aplicadas aos pais ou responsável: 
(  ) Encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
( ) Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos.
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico:
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Encaminhamento a cursos ou programas de orientação aos pais ou responsáveis.
MENCIONAR:_____________________________________________________________ 
( ) Obrigação de matricular a criança ou adolescente e acompanhar sua frequência e 
aproveitamento escolar. 
(  ) Obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado.
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(   ) Advertência.
MENCIONAR: ______________________________________________________________

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.
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Promoveu a execução de suas decisões mediante:
( ) Requisição de serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
( ) Encaminhamento ao Ministério Público notícia de fato que constituiu infração administrativa 
ou penal contra os direitos da criança ou adolescente. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Encaminhamento à autoridade judiciária os casos de sua competência. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(   ) Expedição de notificações. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Assessoramento ao Poder Executivo local para a elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________
(  ) Representação, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no 
art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal. 
MENCIONAR: ______________________________________________________________

Se o (a) estudante retornou à Escola - Devolução do Formulário à Instituição de Ensino 

Data de devolução: ___/____/____

______________________________________________

Assinatura do(a) Conselheiro(a) Tutelar de Referência

Se o(a) estudante não retornou à Escola - Encaminhamento ao MP-TO.

Data de encaminhamento: ___/___/___

_______________________________________________
Assinatura do Conselheiro Tutelar de Referência
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PROGRAMA EVASÃO ESCOLAR: NOTA ZERO
(Para ser preenchido pelo Comitê de busca ativa escolar)

ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO DAS AÇÕES DA BUSCA ATIVA ESCOLAR

AÇÕES SIM NÃO
Criação de mecanismos de controle do abandono escolar
Diagnóstico e mapeamento das causas da exclusão e abandono escolar, definindo as 
ações de acordo com as características da realidade social à qual a escola está inserida.
Proposta de acompanhamento pedagógico para os estudantes regressos.
Organização de agenda positiva de encontros bimestrais: Discussão, 
operacionalização e sistematização de dados e informações do seu campo de atuação.
Atuação dos membros do Comitê de busca ativa escolar na realização de estudos, 
debates e ações conjuntas entre os profissionais da escola, representantes da Diretoria 
Regional de Educação, Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, instituições 
de ensino superior, pais, mães, estudantes e comunidade em geral, sobre a inclusão 
e permanência das crianças e dos adolescentes no sistema educacional apresentando 
evidências.
Localização do estudante infrequente, por meio da busca ativa, sendo por contatos 
e/ou da visita domiciliar, determinando para isso, um servidor(a) ou integrante da 
comunidade escolar para esta ação, num prazo máximo de 7 dias.
Solicitação de providências  ao Conselho Tutelar após encaminhamento das fichas 
FICAI.
O Projeto Político Pedagógico da unidade escolar contempla projetos e /ou ações que 
favoreçam a inclusão dos estudantes, a construção do projeto de vida dos estudantes e 
a busca ativa escolar.
Organização e acompanhamento periódico e sistemático dos formulários do CIFI, 
garantindo agilidade no processo e a efetivação das providências, em um prazo 
máximo de 7 dias a partir do comunicado dos professores.
A Comunidade Escolar está articulada com as ações do Programa Evasão Escolar: 
Nota Zero e busca ativa escolar.

Documento foi assinado digitalmente por AMANDA PEREIRA COSTA em 16/07/2020 15:23:29.
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